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ESCOLA TÉCNICA

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO

EDITAL Nº 002/2006  

ISENÇÃO DE TAXA 


A ESCOLA TÉCNICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL torna público que concederá Isenção de Taxa de Inscrição para o Exame de Seleção 2006/2 aos cursos de Educação Profissional de Nível Técnico. 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 A Isenção de Taxa é um benefício concedido pela UFRGS às pessoas que comprovarem insuficiência de recursos socioeconômicos para o pagamento da mesma, mediante o atendimento aos critérios estabelecidos pela Secretaria de Assuntos Estudantis – SAE.

1.2 Somente poderão solicitar o benefício da Isenção de Taxa as pessoas que tenham concluído o Ensino Médio (2º Grau) ou que estejam em fase de conclusão até julho de 2006.

1.3 O Kit Isenção contém uma cópia do Edital nº 002/2006, uma cópia das Instruções Gerais e uma cópia do Formulário Socioeconômico.

1.4 O interessado, no impedimento de comparecer ao local de retirada do Kit Isenção, poderá designar outra pessoa para fazê-lo.

1.5 A solicitação da isenção é individual. Componentes da mesma família que solicitarem o benefício e residirem na mesma casa devem retirar, cada um, seu Kit Isenção.

1.6 São considerados, para efeito de identificação, os seguintes documentos: Carteira ou Cédula de Identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública dos Estados, Forças Armadas ou Polícias Militares, Passaporte, Carteira de Trabalho, Certificado de Reservista, Carteira Nacional de Habilitação (desde que com fotografia e assinatura), carteira expedida por Ordens ou Conselhos criados por lei federal e controladores do exercício profissional, desde que contenha o número do documento de identificação que lhe deu origem, não sendo aceito protocolo de quaisquer desses documentos.

2. SOLICITAÇÃO

2.1 Para efetuar a solicitação da isenção, o interessado deverá comparecer à Escola Técnica, na rua Ramiro Barcelos, 2777, sala 101, Porto Alegre/RS, no período de 10 a 12 de abril de 2006, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, para retirar o Kit Isenção, ao valor de R$ 2,00 (dois reais).

2.2 O prazo final e improrrogável para a devolução do Kit Isenção, será dia 17 de abril de 2006, até às 17h, na Escola Técnica.

2.3 No momento da devolução do Kit Isenção, não haverá conferência de documentos ou do preenchimento do Formulário Socioeconômico o que será de inteira responsabilidade do candidato, que receberá um comprovante de entrega do referido Kit Isenção. 

2.4 O requerente terá o seu pedido negado se:

a) apresentar mais de uma inscrição, informações e documentação insuficiente e/ou contraditória que não comprovem a situação relatada no Formulário Socioeconômico;

b) entregar o Kit Isenção fora do prazo determinado;

c) já tiver obtido a Isenção de Taxa de Inscrição para o Exame de  Seleção aos cursos de Educação Profissional de Nível Técnico em anos anteriores e não tenha efetivado sua inscrição, ou não realizado as provas, sem justificativa comprovada através de processo administrativo;

d)  for aluno ou ex-aluno da Escola Técnica.

3. AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA   

3.1 Os pedidos serão analisados por assistentes sociais, para verificação da situação socioeconômica, com base nos dados constantes no Formulário e na documentação apresentada. 

3.2 Para a avaliação serão utilizados instrumentos e critérios específicos elaborados pela equipe do Serviço Social da Secretaria de Assuntos Estudantis.

3.3 A avaliação resultará na concessão da isenção ou no indeferimento do pedido.

4. RESULTADO FINAL

4.1 O resultado final do processo informará todos os beneficiados com isenção do valor da taxa  e os pedidos indeferidos.

4.2 O resultado final será afixado no mural junto à porta principal da Escola Técnica, Rua Ramiro Barcelos, 2777 – sala 101,  Porto Alegre/RS, no dia 22 de maio de 2006, a partir das 17h. 

4.3 A concessão da Isenção de Taxa de Inscrição não garante a inscrição no referido Exame. O beneficiado deverá seguir as instruções constantes no Edital para o Exame de  Seleção 2006/2 aos cursos de Educação Profissional de Nível Técnico.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 Os requerentes terão a garantia do sigilo relativamente às informações fornecidas.

5.2 Não caberá recurso, sob hipótese alguma, ao resultado da avaliação desse processo, devido às características que lhes são inerentes.

5.3 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão decididos pela Escola Técnica e pela Secretaria de Assuntos Estudantis da UFRGS.






Porto Alegre, 08 de abril de 2006.


                                                         Prof. Marcelo Augusto Rauh Schmitt,

Diretor da Escola Técnica.
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